
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor   Vanderley Teodoro 

de Souza, Diretor Presidente da Agersa, que viabilize As 

linhas e circulação de ônibus na comunidade Boa Vista na 

região de Monte Líbano. 

   Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

munícipes da comunidade Boa Vista na região de Monte 

Líbano,  devido  à  ausência  de  linhas  e  circulação  de 

ônibus neste bairro. Não há linha de ônibus saindo de 

Monte  Líbano  para  o  distrito  de  Vargem  Grande  de 

Soturno, o que é uma necessidade dos moradores. Além 

disso, ônibus deixam de cumprir seus horários e suas 

rotas nas linhas sem justificativa, o que gera prejuízos 

aos moradores em razão da dependência desse transporte 

para trabalharem entre outros afazeres. Devido à estrada 

ser de qualidade ruim, os ônibus não têm cumprido suas 

rotas sob a alegação de que a estrada não é viável para 

transitar. Além de todos esses problemas, os moradores 

locais ainda sofrem com a falta de circulação dos ônibus 
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nos  finais  de  semana.  Em  razão  da  necessidade  dos 

munícipes de utilizarem o transporte, faz-se necessário, 

com urgência, a solução dos problemas citados, para que 

os cachoeirenses possam circular pelo município a fim de 

cumprirem suas obrigações.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 24 de Setembro de 2020.

Diogo Pereira Lube
PP
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